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GÀBrNEÍr VEREADoR SUBTEíIENTE MacrDo- PRD

ASSESSOR A PAR úMENÍAR

AOPARECER DA COMISSÃO PCNUEruENTE DE SAÚDE, EDUCAÇ
SEGURANçA PÚBLICA.

PROCESSO DIGITAL No 37.359/2025, DE 30/JULH0/2025.

AUTORIA: VEREADORA ELIANE DO CAFÉ

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E SEGURANÇA PÚBLICA.

RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n. 13312025, que: "lNSTlTUl NO

CALÊNDÁRIO OFIGIAL Do MUNIciPIo DE CAMPO MOURAo A'.SEMANA DAS

MÃEs ATiPICAS', E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNChS.

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, onde o Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.

O Projeto de Lei em questão tem como propósito instituir no calendário oficial

do Município de Campo Mourão a "Semana das Mães Atípicas", a ser celebrada

anualmente na se unda de maio , como forma de dar visibilidade,

reconhecimento e apoio a um grupo de mulheres oue vive uma maternidade marcada

oor desafios sinoulares: as mães de oessoas com deficiência. doencas raras. transtornos

do neurodesenvol ntínuos e

a

especrars.

vimento ou o ualo uer outra condicão que exiia cuidados co
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PROJETO DE LEI N. 13312025
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O Autor do projeto trouxe em sua justificativa que:

Portanto o presente projêto de lei vem ao encontro das necessidades dessas

máes para que possam ter visibilidade e serem melhor acolhidas com empatia pelo

Poder Público dando o devido auxilio as suas necessidades.

Desta forma, não foram encontrados óbice legais na presente matéria pela

Diretoria Jurídica desta Casa, Comissão Permanente Legislação e Redação, Comissão

Permanente Méritos Temáticos no que compete a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, manifesto o meu VOTO FAVORÁVEL à tramitação do

PL 133/2025.

SALA DA COÍI,IISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E SEGURANçA

PÚBLICA, DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MoURÃO, Estado do Paraná, êm í2 de
getembro de 2025.

SUBTE cEDO
À

Vere r Relator
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':..Essas mulheres, muitas vezes invisibilízadas,

enfrentam desafios únlcos e constar,Íes. Criar uma

semana de conscientização é um passo impoiante

para promover inclusáo, empatia e políticas públicas

voltadas ao acolhimento dessas famílias.

A Semana das Mães Atlpicas permitirá a realização de

ações educativas, informativas e de acolhimento,

como rodas de conversa, palestras, ofícinas,

atendimentos especializados e eventos de visibilidade.

Será também uma opoftunidade para o Poder Público,

em parceria com entidades civis e organizações

soc/ãls, ouvir essas mães, entender suas

necessdades e formular políticas públicas mais

eficazes e humanas..."
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GÁBrNErE VEREADoR SUtTEN€NÍE Macr

VOTOS DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCA
SEGURANÇA

(PL No í33/2025)

O Vereador-Presidente GERALOO AUGUSTO FOLTRAN TEIXEIRA se manifesta, aos

termos do Parecer:

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador-Membro MARCIO TOSHIYKI KANEDA MORAES ,a termos do

parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:
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